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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa 
 

DECRETO N° 031 / 2011 

De 16 de março de 2012. 
 
Dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a Servidores 
Públicos Municipais. 

 
 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLV E :  
 
Art. 1° - Conceder, na forma do art. 99, da Lei Municipal nº 243/91, Licença 

Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO DECÊNIO 

1.  Edmael Pereira de Lacerda Professora Educação 26.03.12 a 26.06.12 20.07.97 a 20.07.07 

2.  Eurides Lino de Oliveira Aux. Operacional Educação 26.03.12 a 26.09.12 22.07.01 a 22.07.11 

3.  Maria de Fátima Souza 
Gomes Aux. Operacional Educação 27.03.12 a 27.09.12 22.07.01 a 22.07.11 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
  
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Central–BA, em 16 de março de 2012. 

 
 
 

_________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 035 / 2012 

De 09 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Central – Bahia, o (a) Sr(ª). CLEDISON 
ANDRADE DOS SANTOS, que receberá como remuneração, os vencimentos atribuídos no 
Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 036 / 2012 

De 09 de Abril de 2012. 
 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de vagas nos cargos do quadro 
de servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Central. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 37, III, da Constituição Estadual, e com 
fundamento no item 10.11 do Edital 001, de 08 de julho de 2010, 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica prorrogado, com base nos dispositivos ante mencionados, pelo 

prazo de dois anos, contado a partir de 09 de novembro de 2012, o prazo de validade do 
concurso público para provimento de vagas nos cargos do quadro de servidores 
efetivos da Prefeitura Municipal de Central, de resultado final homologado dia 09 de 
novembro de 2010. 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central – Bahia, em 09 de abril de 2012. 

 
 
 

 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 037/ 2012 

De 09 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) CARLETE 
PEREIRA CARDOSO, que receberá, como remuneração, os vencimentos atribuídos no 
Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 038/ 2012 

De 09 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de PROFESSORA NÍVEL I – SEDE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a)ANDERSON 
HIGO GONÇALVES RAMOS, que receberá, como remuneração, os vencimentos 
atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 039 / 2012 

De 09 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SEDE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) 
BERTILHA OLIVEIRA MACIEL, que receberá, como remuneração, os vencimentos 
atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 09 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa 
 

DECRETO N° 040 / 2011 

De 09 de abril de 2012. 
 
Dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a Servidores 
Públicos Municipais. 

 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOL VE:  
 
Art. 1° - Conceder, na forma do art. 99, da Lei Municipal nº 243/91, Licença 

Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO DECÊNIO 

1.  Clélia Pinheiro Bastos Professora Educação 16.04.12 a 16.10.12 22.07.01 a 22.07.11 

2.  Domingas Maria de Souza Aux. Operacional Educação 10.04.12 a 10.07.12 22.07.01 a 22.07.11 

3.  Renato Rodrigues dos Santos Professor Educação 17.04.12 a 17.07.12 21.07.97 a 21.07.07 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
  
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Central–BA, em 09 de abril de 2012. 

 
 
 
 

_________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 041 / 2012 

De 13 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de AUXILIAR OPERACIONAL SEDE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) ANTONIO 
JOSE BARROSO DE OLIVEIRA, que receberá, como remuneração, os vencimentos 
atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 13 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 042 / 2012 

De 16 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de AUXILIAR OPERACIONAL – SEDE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) IVANETE 
DE CARVALHO SILVA, que receberá, como remuneração, os vencimentos atribuídos no 
Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 16 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 044 / 2012 

De 16 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de ENFERMEIRO DE UNIDADE BÁSICA, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) 
ELISSANDRO MIRANDA DE OLIVEIRA, que receberá, como remuneração, os 
vencimentos atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 16 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 045 / 2012 

De 17 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de VIGILANTE – POV. DE MAXIXE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) MARCIO 
FERNANDES DE CARVALHO, que receberá, como remuneração, os vencimentos 
atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 17 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 046 / 2012 

De 19 de Abril de 2012. 
 

Dispõe sobre nomeação de 
Servidor Público Municipal de 
Central – Bahia, e dá outras 
providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, inciso II, e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº. 001 / 2010, homologado dia 09 de 
novembro de 2010, 
 
 
 

  DECRETA: 
   

Art. 1° Fica nomeado (a), em função da aprovação em Concurso Público, ao 
Cargo de AGENTE DE PORTARIA-SEDE, Central – Bahia, o (a) Sr.(a) DAMIAO 
ISAIAS NUNES, que receberá, como remuneração, os vencimentos atribuídos no Plano de 
Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 19 de abril de 2012. 
 
 
 
 

 _______________________________________ 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL - ESTADO DA BAHIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

 
EDITAL nº. 009 / 2012 

 
 

Dispõe sobre autorização para admissão e 
convocação de candidatos aprovados em 
concurso público para provimento de cargos, 
CONFORME RELAÇÃO ANEXA, pelo Re-
gime Jurídico Único Estatutário. 

  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de su-
as atribuições legais e atendendo às exigências da legislação em vigor,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar a admissão dos candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público Municipal, com resultado homologado dia 09 de novembro de 2010, 
CONFORME RELAÇÃO ANEXA. 
 
Art. 2º Os candidatos deverão se apresentar perante o Setor de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Central, em horário de expediente (07 às 13 horas), num prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste, conforme institui o Art. 24, da 
Lei Municipal nº. 243, de 12 de abril de 1991. 
 
Art. 3º Nos casos de empate entre os candidatos convocados, aplicar-se-á os crité-
rios estabelecidos no item 8.4 do Edital de abertura do concurso público, o qual se 
dá após a convocação dos candidatos para apresentação de documentos para inves-
tidura no cargo, em conformidade com o item 8.4.4. 
 
Art. 4º Os candidatos deverão apresentar fotocópias autenticadas do(a) Cédula de 
Identidade, CPF, Título Eleitoral, Certidão de Casamento, Certidão de Nas-
cimento do(s) filho(s) e, ainda, atender às condições constantes do Edital nº. 
001/2010, em seu item 10.17 e seguintes. Textualmente: 
 

"10.17. Por ocasião da nomeação, serão exigidos dos candidatos classifica-
dos os documentos relativos à confirmação das seguintes condições: 
 

Praça José de Castro Honrado, 22 | Centro | Central-Ba
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1552 / 1108; Fax: (74) 3655 1523 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional 19/98; 
b) Ter, até a data de convocação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos com-
pletos e não ter ainda completado (sessenta e cinco) anos de idade. 
c) Estar em dias com as obrigações eleitorais; 
d) Estar em dias com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Estar no gozo dos direitos políticos e civis; 
f) Comprovação do grau de instrução exigido para provimento, constantes do 
presente edital, sob a pena de perda do direito à vaga; 
g) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exoneração a bem do 
serviço público, mediante decisão transitada em julgado, em qualquer esfera 
governamental; 
h) Apresentar declaração negativa de acumulação proibida de cargo público; 
i) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de necessidades es-
peciais incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre; 
j) Conhecer e estar de acordo com as normas estabelecidas neste edital. 
l) Declaração de bens; 
m) Pasep 
n) Dados bancários (agência e conta) 
o) No caso do cargo de Motorista, os candidatos deverão apresentar a CNH 
de categoria “D”. 
p) ........................................................................................................................ 
q) No caso do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DOS PO-
VOADOS DE MOCÓ, DE PALMEIRAS E DE MORRO DE LÚCIO, no 
momento da apresentação de documentos os candidatos devem comprovar 
que residem há pelo menos 2 (dois) anos na micro área do povoado do Mocó, 
do pov. de Palmeiras e do pov. de Morro de Lúcio e adjacências respectiva-
mente. Além disto, devem ter certificado de conclusão do Curso Introdutório 
de Formação emitido por alguma escola técnica autorizada pela SESAB, ou 
então, se submeter ao Curso disponibilizado pela Prefeitura Municipal de 
Central, que terá caráter eliminatório. 

 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
  
Central – Bahia, 16 de abril de 2012. 
 
 
 

 
Leonandes Santana da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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